
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 1 CNPJ: 13280311/0001-40 
Travessa Professora Helena, sIn centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150l00o. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".102/2023 —DISPENSA N°. 048/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

c nanon 
O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Sabia, pessoa jurídica de &mim interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, sl te,nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA),SCIrit0 no Cadastro Nacional 
de Pessoa Juri dica sob o n °. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr José Benedito Rochai~o,inlisilllieo, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), portador do CPF 207.067.15319 e Cédula de 
Identidade Profissional n° 2652 expedida pelo Conselho Regional de Odontologia do Estado da Bahia, na qualidade de 
Prefeito Municipal, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, e de outro lado, mi qualidade de 
CONTRATADO, FREITAS COMERCIO DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL LTDA, instapta no CNPJ 
38.109.065/0001-42, localizada na rua Flanam Bahia n° Si andar 1, bairro Caseb CEP 44.052-153, Município de Feira 
de Santana - BA neste ato representada pela Sr° Natalia Antonelli, brasileira, empresária, residente e donliciliádo na rua 
Hansen Bahia n°51 andar I, bairro Caseb CEP 44.052-153, Município de Feira de Santana - BA, Carteira de Identidade 
07.802.03344 — SSP - BA e CP!' 001.507.825-60, conforme cláusula nona do Ato Constitutivo da EmPlesa individual 
de Responsabilidade Limitada de 07 de maio de 2020, constante nos anexos do PrOCCSSO de Dispensa 11°. 048/2021, 
originado do Processo Administrativo n°. 102/2023, tendo, tudo em conformidade com o artigo 24, Inciso 11, da Lei 
Federal n°.8.666/93, têm justo e acordado apresente Contrato, que se regerá peias Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira — OBJETO — constitui-se o objeto do presente processo a contridaeão de empresa Ci iaReada parit 
fornecimento parcelado de nitrogénio liquido, sêmen bovino e demais acessórios para manutenção do "tapam, 
Melhoramento Genético da Secretaria Municipal de Agricultura, contrme abaixo especificado: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT 

, • 
VALORE4 

# 

VALOR 
UNITÁRIO 

1 VALOR 
) TOTAL 

Nitrogênio liquido para conservaçAo de sêmen, 196° 
negativos litro 100 R$ 27,00 1125 2300,00 

Bainhas (Pacote sem 50 unidades) pacote 02 RS 30,00 i ES 6000 
3 Luvas de procedimento (caixa com 100 unidades) caixa 02 RS 7500 1 128150 00 

4 Sêmen de touro Martina, raça holandês dose 30 RS 35,00 R$1.050,00 

5 Sêmen de touro Cash FJ raça Maior° dose 20 R$ 41,00 ' RSM9,00 

Quatro mil e setecentos e oitenta reais 1,RS 4.780,00 

1.1 —No valor acima estão incluídas todas as despesas necessárias, impostos e taxas, encargos soo aia, mão de obra, 
materiais e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, na execução dos 
serviços ora contratados. 

Cláusula Seaumja — VALOR TOTAL DO CONTRATO - O valor do contrato é de R$ 4.780 (quatM md e setecentos c 
oitenta reais). 

Páusula Terceira —DA VIGÊNCIA. REVISÃO DE PRECOS_E DO PRESENTE CONTRATO — A vigência do presente 
Contrato será partir da assinatura do contrato até 31 de julho de 2024, 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante 
manifestarÁ0 expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal na. 8.666, de 21 de junho de I003. 
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3.1 — Ao Município é assegurado o direito de acrescer ou suprimir até 25 % (vinte e cinco por ánto) valor 
inicialmente contratado, nas mesmas condições inicialmente pactuadas, conforme *16 do Artigo 65+ Lei Federal n• 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

3.2- Os preços poderio ser revistos, nos limites autorizados pelo Governo Federal, quando do aunar:nig nos valores dos 
produtos, que comprovadamente afetem o equilíbrio fisico-financeiro do Contrato, caso em que será edebrado termo 
aditivo onde se discriminem os novos preços em vigor. 

3.3 — O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições tfe habilitação e 
qualificação exigidas no processo administrativo; 

Cláusula Cataria — P1216.C~MjS — As despesas decorrentes do presente Contrato no:redro por conta 
da Dotação Orçamentária de 2023 descritas abaixo: 

• Unidade Orçamentária: 20.122.92.050 —Gestão das Ações da Secretaria de Agricultura e desenvolirimento Rural 

• ProjetolAtividede: 20.608.9.2.077 —Ações de apoio ao fomento da produção agrícola, pecuária e mitrativista 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — material de consumo 

• Fonte:1 500 000 — Recursos não Vinculados de impostos 

Cláusula Ouinta — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento pelas aquisições realizadas ocoàe4inensabnente em 
até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e da Nota Fiscal acompanhada das certidões de regularidade fiscal. 

5.1 — As finuras serão liberadas para pagamento após aprovadas peia autoridade gestora, e deverão cada: iscadas de erro 
ou omissões, sem o que, serão de forma imediata, devolvidas ao futuro contratado para correções, não sie alterando a data 
dc adimplcmcnto da obrigação. 

5.2 — Os documento; de cobrança indicado obrigatoriamente, o número c a data da Nota de Empenho, emitidos pelo 
Município de Santa Rita de Cássia (BA). 

5.3 — É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega ao Municipio de Santa Rita de !Cássia (DA) dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus mspectivos anexos de forma clara, objetiva e ordetracia, que se não 
atendido, implica, desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos estabelecidos. 

5.4 — A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica-1Rn e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso 4° da Instrução Normativa da Secretaria da 
Receita Federal n°. 1234/2012, ou infamar a isenção, não incidéocia ou &ignota zero, e respectivo entliradrarnento legal, 
sob péna de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento :69S, no percentual 
correspondente á natureza do bem. 

5.5 — O licitante vencedor do certame se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, toda4 as condições de 
habilitação e qualificação ora exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. 

5.6 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contatp, de comprovada 
repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme acedo. 

5.7 — Fiem excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-
tributária (impostos diretos efou pessoais) do reflitam diretamente nos preços do objeto contratual. 

5.8 — Atendido ao disposto nos itens anteriores o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera como data final do 
período de adimplemento, a data (dil seguinte à entrega do documento de cobrança no locai da pagamento das 
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obras/serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 9,1.1 para pagamento, confiai= 
no Artigo 9° do Decreto o°. 1054, de 07 dc fevereiro de 1994. 

Cláusula Sexta —.FORMA DE PRESTA,a0 DOS SERVICOS -Os fornecimentos serão realizados contra= solicitação da Sw atai ia de Agricultura deste do Município; 

6.1 — 0 serviço deverá ser prestado de Rema que o Município consiga alcançar os resultados almejados;; 

Clausula Sétima - DA FISCALIZACÃO DE EXECUCAO- O acompanhamento e a fiscalização da execudão do contrato 
consistem na verificação da confonnidade do krnecimento das peças, de forma a assegurar o perfeito cmnpffmnto do 
contrato, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designadosl na forma dos 
artigos 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. aedo Decreto n 2.271, de 1997, sendo o Fiscal deste =Sio o Sr. 
Evemar Relnaldo Aragão, Portaria 087 de 01/02/2021. 

7.1 - O repo,sentante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento controla do 
fornecimento do contrato. 

7.2 - f1/4 verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios ikevistos neste 
Termo de Referência. 

7.3 - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de kontrole. que 
compreendam a mensuração dos aspectos mencionados conforme art. 34 da Instrução Normativa SLIIIMPOG n° 02, 
de 2008, quando foro caso. 

74 - O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel ~mento das cláusulas com:atuais, conforme o disposto nos àê re e 2° do att 674 Lei jr g666, 
de 199). 

73- O descurando:bento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades asstunidds pela Contristada ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação Sigente, podSndo culminar 
em resistia continuai, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1991 

7.6 - A ftscalinção de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inglusive perante 
tinteiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições recatos, vícios redibikrios, Ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 
ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

Cláusula Oitava — OBEGACOES DA CONTRATADA — A Contratada se compromete a executar os fornecimentos, 
conforme especificações deste Contrato, do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
=cessados ao perfeito cumprimento das cláusulas continuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade minutas especificadas neste Termo de Referência e em 
suapmpsta; 

8.1 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo ditado pelo Fiscal do contrato, os fornecimentos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.2 - 0Contratado é responsável pelos vicias e danos decorrentes da execução do °Neto, bem como pi 

dano causado ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) ou a terceiros, devendo ressarcir i 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso ex 

ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor correspondente aos danos sofridos; 

o equalquer 
este a 

'da 310 edital, 

8.3 - ó Contratado deverá utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos sersiços a serem 

executados, em conformidade COM as normas e determinações cru vigot 
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8.4 - O Contratado deverá vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

8.5 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
fornecimento, os seguintes documentos: 

I) Cópia da Certidão de regularidade junto à Receita Federal; 

2) Cópia da Certidão de regularidade junto a Receita estadual da Sede da empresa; 

3) Cópia de Certidão dc regularidade junto á Receita municipal da Sede da empresa; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

8.6 - O Contratado deverá responsabilizar-se pelo cumprimento das Obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais. previdenciárias, tributárias eu demais previstas em legislação especifica. cuja inadimplância não 
transfere a responsabilidade à Contratante; 

8.7 - O Contratado deverá comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, malquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.8 - 0 Contratado deverá prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

8.9 - O Contratado deverá paralisar, par determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em rimo a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.10 - 0 Contratado deverá promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos fornecimentos, durante a vigência do contrato. 

8.11 - O Contratado deverá promover a organização técnica e administrativa dos fornecimentos, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentes e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado, conduzindo os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

8.12 - O Contratado deverá submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que Nem ás especificações do Termo de Referência. • 

8.13 - Ó Contratado não deverá permitir a utilização de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

8.14 - O Contratado deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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18.15 - O Contatado deverá cumprir, durante todo o petiodo de execução do contrato, a reserva de certas prevista ern 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acesslbr$ade previstas 
na legislação, quorum z. contratada houver se beneficiado da preferência estabelecido pela Lei te 13.146, e 2O15. 

8.16 - O Contratado deverá guardar sigilo sobre todas as ~ações obtidas em decorrência do 
contrato; 

praiano thi 

_ & 16-o Contratado deverá arcar COM O ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 40Nrfuent~os 
de sua propaga, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, corno oir valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementa-loa caso o previsto inicialmente el tagr  9021"4" 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitaçao, exceto quando ocorrer algum dos eventos lados nos 
incisos do I* do art. 57 da Lei tf 8.666, de 1993; 

8.17 - O Contratado deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou MirraciPal, att 
normas de segurança da Conflitante; 

8.18 . O Contratado deverá efetuar os fornecimentos dento dos parâmetros e rotinas estabeleci 
produtos, equipamentos e acessórios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
recomendações aceitas pela boa técnica, nonata e leitsitaiirt 

8.19 - O Contratado deverá relatar ao Município de Santa Rita de Cássia/13A roda e qualquer bre 
em virtude dos fornecimentos e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujos ret 
a atender prontamente. 

8.20 - O Contraindo deverá facultar ao Gestor da Sistema indicado pelo Município pleno acesso iS Info 
sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios refetentes aos fornecimentos prestadoê. 

8.21 - O Contatado deverá executar os serviços conforme especificações deste Contrato ode sua proposta. 

8.22 — O Contratado deverá manter a Regularidade Piscai da empresa durante toda a vigência do presente Contrato em 
conformidade com as obrigações assumidas neste contrato. 

823-o contratado não repassará ou compensará, de qualquer forma, junto a rede credenciada, quaisquer valores pata 
compensar seus custos de operação. Caso se comprove esta prática o contratado poderá ser penalizada , 

Cláusula Nona — RESPONSAIBLEDADB — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por llea‘tluer Preitlizes 
provenientes de vicias c/ou defeitos nos fornecimentos contratados; 

pelo MI1001110 de &mia a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado 
Rita de Cássia-BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejulzos que possam advir de erro, de qualquer equívoco da remata ou de má 
administração do Contratado; 

e) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas na data dri apresentação 

da proposta 

d) Corrigir, alterar eibu refazer no prazo definido pela Contratante os fornecimentos/serviços que, a juizo desta não 

forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

0 q5 

obsensda 
st lobrigam

ções azt 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos produtos que vier a fornecer. 
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Cláusula Decima - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONMATADO - Confim* Art. 77 da 3, 
cm caso* inadimplentento por parte do contratado, °Município de Santa Ritatamis (BA)podent opile* autográfica 
sanções, graduadas conforine a gravidade da infração, sem prejuizo das sanções civis e penais, se Rir o mai), gargaú* à 
prévia defesa em processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena mlevlincia Adverancia; 

b) Para infrações de média relevância - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro *trato; 

e) Pina infrações de grande relevância Aplicaçãocumulativamente, das penalidades abaixo: 

I - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do aturo contrato; 

2-. Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3- Suspensão ternPoraris Pala Participar de licitação e impedimento de contatar com a Administração Pública no 
prazo de até 02 (dois) anos, 

4- Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. rilás termos do 
Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal no. 8.666, 8e21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos no fornecimento do objeto contratados com base na presente licitação, o futuro compitado poderá 
ser penalizado conforme abaixo: 

1 - atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no fornecimento do objeto- Multa de até 5% (cinco por cento)jsobre o valor 
dos produtos entregues em atraso; 

2 -atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias na fornecimento do objeto - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
dos produtos entregues em atraso; 

3 - arraso superiores a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto poderá ensejar a rescisão do futuro cotitrs com as 

comina*a previstas neste Edital. 

10.1. Constituem motivos para rescisão do presente contrato: 

a) o não cumprimento, cumprintento irregular ou lentidão no cumprimento de atinadas contratas*: 

b) a paralisação no fornecimento do objeto contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao Munieipio de Santa 
Rita de Cássia (BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou transfereocia, total ou 
parcial, bem como a *do, cisão ou incorporação, seta prévia comunicação ao Municipio de Santa Rita de Cássia 
(RÃ); 

d) o descumprimento de detenninações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiicalizar a sua 
execução, assim comO seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

I) a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou *estrutura da empresa, que prejudique a do contrato; 
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i) razões de interesse público, de alta relevincia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas- pela máxima ; 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contrato e exaradas no processo admininnitivo a que se 
refere o contrato; 

j) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato; além do 
limite permitido no § I* do Artigo 65, da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

14 a suspensão do fornecimento do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (canse vinte) dias, 
exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar 
pela suspendo do cumprimento de suas obrigações até que seja nonnalizada a situação; 

1) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 4e setviçes já 
realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna Ou Pra suellumclo 
contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizadit a gentio*); 

m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato. 

parátralb único Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a XI do Artigo 78 da Lei Federal te. 84566. ;de 21 de 
junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Primeira — PUBLICACAO — O Munielpio de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação do 
presente Contato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do més 
seguinte ao da assinatun, nos termos do Pangtafo único do Artigo 61 da Lei Federal se. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Décima Segunda —EQBQ — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - Estado da Balda, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por unirem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, ta pnsençla 
das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanhar:na, e subscrevem o presente Contrato, juntamente 
com as partes, depois de lido e achado conforme. 

Santa Rita de C.ássia (BA), 18 de julho de 2023. 

t?-9(41 
MUNICÍPIO DE SA nazEr 

José Benedito Rocha Arawi6 

ib t f)cCiaki: Anniren---9 o  ' 
FREITAS COMERCIO DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL LTDA 

38.109.065/0001-42 
Natalia Antonelli 

Nome eja- ,-L B 214, 

CPF: Q0 } g. Ç L - 45" 3 

Identidade:  Identidade 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 102/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 048/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 

Coi'jnto n 188/2023 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA e 
FREITAS COMERCIO DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL LTDA, CNPJ 38.109.065/0001-42; 
Objeto do Processo: contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de 
nitrogénio liquido, sêmen bovino e demais acessórios para manutenção do Programa 
Melhoramento Genético da Secretaria Municipal de Agricultura- Valor Global: R$ 4.780 (quatro 
mil e setecentos e oitenta reais; Vigência do Contrato: da assinatura do contrato até 31 de julho 
de 2024- Fonte de Recursos: 1 500 000 - Recursos não Vinculados de Impostos- Data do 
Contraiu: 18 de julho de 2023; Assinam: José Benedito Rocha Magno e Natalia Antonelli, 
respectivamente, pelo Município e pelo Contratado. 

Santa Rita de Cássia (BA), 18 de julho de 2023. 

Jose Benedito Rocha Áragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: YRUP2WAY-47RRKKNM-AlFFSUYJ-TNERN9IY 

Versão eletrônica disponivel em: https://doem.org.bribeIsanteritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PORTARIA N° 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Municipio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe q confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, resolve: 

Art. 1° Designar para fïscaIizar os contratos celebrados pelo Município, de 
seguintes servidores: 

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de EduCação) como fiscal doe 
contratos celebradas para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III - Evemar Reinaido Aragao, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrado, pelo Município de Santa Rita de Cássia. • 

Considerando que o kscal de contratos deve conhecer detalhadarnente 0 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores eampetentes da Administração para o fiel curnprimentp 
das cláusulas neles estabelecidos; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certificação TqUVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica dispo plvel em. https://doem org.briba/siantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente confonne MA no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituía infra-estrutura de Chaves Públicai Brasileira- ICP Bra Mi 
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1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlaria 
prazo de vigência do instrumente contratual sob sua responsabilidade; 

2- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológicla 
cuidando para que o valor do cohtrato não seja alterado; 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios coma 
contratada, as Irregularidades cometidas, passiveis de penalidade; 

4 - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob SU8 

responsabilidade; 

5 -Autorizar, formalmente, quando do término da vigência clo contrato, a liberaçÁo 
da garantia contratual em favor da contratada; 

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contritação; 

7 - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituip5es de materiais e equipamentos, formulados petà 
contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com ois 
estabelecidos no contrato; 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores compatentee, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto naS 
obras conferir em conjunto com o almozarifado e atestar, 

Certificação Digital: TSUVWL2V-JA6USNGB-CC6EWLIP-CNCPLHTY 
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10 - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de acordo 
como estabelecido no instrumento contratual; 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos servi 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrôção ou substituir, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais-
empregados; 

16- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fôrnecimento executado 
em desacordo com o contrato 

17- Exigir e assegurara cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos 
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

C ' 

Certificação Digital: TSWWL2Y-JA6USNGB-CC6EWL*P-CNCPLHTY 
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19 Aprovar a medição dos serviços efetivamente manjados, em consonânqia 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados); 

Edição .273 Arud 2022 

05 de jaceifo de 2022 

Rigind a 

20- Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência qUe 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de riso 
ou iminência de prejulzo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dós 
elementos impeditivos do exercido da atividade, além das providências e sugestões qqe 
porventura entender cabíveis, 

22- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes; 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões cio 
atestados); 

24- Deve observar a Norma Interna n° 19/2008 do Controle Interno, que disciplírre 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

26 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 'a
execução do contrato, determinado o que for necessário à regtfierização das faltas 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

Certificação Digital: TSENWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org briba/santeritadecassia . 

Documento assinado digltalmente conforme AAP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui:a infra-estrutura de Chaves Nb& leira- ICE 1311 



• OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 11.880.711/000140 

Traia Profane Helena, - Centro - Site: htip/Mritaritadecassia.ba.gookr - Santa Rita 4e Gás' ia - Da- C,EP: 47.7.50., 

27- Não deve Mester serviços não realizados, proceder O pagamento de serviças 
não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade Inferior à contratada, pagar obras inacabadas Ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referencia, conceder aditivas 
indevidos; 

28 - Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos MunicIplos, Estado e União; 

29- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao 
Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar pata 
apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além dg que ficará responsável 
por quaisquer ónus decorrentes a eventuais multas aplicadas Pelo Tribunal de Conteis 
dos Municípios - TCM; 

30 - As decisões e providências que ultrapassarem a: competência do fase"' 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 04 de janeiro de 2022. 

José Rodha Aragão 
P feito Municipal 
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